
 

 

 

Parecer da Comissão de Constituição, Justiça e Redação Final 

 

 

Matéria: Projeto de Lei nº 067/2022. 

 

Objeto: Dispõe sobre o Regulamento Disciplinar de atuação da Guarda Civil 

Municipal de Flores da Cunha e dá outras providências. 

 

O Projeto de Lei em epígrafe, encaminhado pelo Sr. Prefeito Municipal, dispõe 

o regulamento disciplinar da Guarda Civil Municipal e dá outras providências. A iniciativa 

segue o disposto no art. 63, III, da Lei Orgânica do Município. Quanto ao conteúdo, a Lei 

Federal nº 13.022, de 08 de agosto de 2014 dispõe no artigo 14 que, as Guardas deverão ter 

“Código de Conduta” ou “Regime Disciplinar” próprio, conforme dispuser a lei municipal, não 

podendo ficar sujeitas a regulamentos disciplinares de natureza militar. No mais, as previsões 

quanto á submissão hierárquica (art. 2º ao 5º), bem como a previsão de direito de petição (art. 

6º), são adequadas. Ainda, o projeto possui a previsão das infrações (arts 7º ao 11) e de sanções 

nos art. 12 ao 20, o que está correto, pois é necessária a tipificação. Ademais, a proposição 

prestigia o devido processo e a ampla defesa e o contraditório solicitados pelo art. 5º, LIV e 

LV, da CF, ao sinalizar o texto do art. 22, I a III, e a utilização dos instrumentos pertencentes 

ao Regime Jurídico (LC nº 95, de 2013). A garantia de que a LC nº 95/2013 será respeitada, 

ademais, está no art. 23 da proposição. 

O PARECER É FAVORÁVEL à tramitação do Projeto de Lei nº 067/2022. 

 

Câmara de Vereadores de Flores da Cunha, 25 de agosto de 2022. 

 

 

 

 

Vereadora Maria de Fátima Finger Krüger 

Relatora 

 

 

 

        Vereador Luiz André de Oliveira             Vereador Carlos Roberto Forlin 
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